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O presente art igo tem como objet ivo estabelecer possíveis pontos de conexão entre o dever de 
imparcialidade do mediador judicial e o alcance do objet ivo do desenvolvimento sustentável 16, que 
versa sobre “Paz, Just iça e Inst ituições Ef icazes”. Seja como auxiliar da just iça ou servidor público, o 
mediador se submete ao cumprimento dos princípios da administração previstos no art . 37 da 
Const ituição Federal de 1988, bem como ao Código de Ét ica estabelecido na Resolução n. 125, de 29 de 
novembro de 2010 do Conselho Nacional de Just iça. O dever de imparcialidade do mediador é 
pressuposto fundamental para que o processo seja guiado pelos princípios da impessoalidade e 
isonomia, prevalecendo a solução obt ida a part ir do entendimento dos mediados e não de eventuais 
sugest ionamentos/ direcionamentos do mediador. A construção de soluções consensuais nos moldes 
propostos cria um ambiente favorável para estabelecimento de uma cultura de paz no âmbito de uma 
sociedade inclusiva, com inst ituições ef icazes que assegurem o acesso à just iça a toda sociedade. 

Palavras chave: Imparcialidade. Mediação judicial. Mediador. ODS 16. 

 

This art icle aims to establish possible points of  connect ion between the duty of  impart iality of  the 
judicial mediator and the achievement of  the object ive of sustainable development 16, which deals with 
“Peace, Just ice and Effect ive Inst itut ions”. Whether as an assistant to the just ice or a public servant, the 
mediator submits to compliance with the principles of administrat ion provided for in art . 37 of the 1988 
Federal Const itut ion, as well as the Code of Ethics established in Resolut ion no. 125, of  November 29, 
2010 of the Nat ional Council of  Just ice. The mediator's duty of  impart iality is a fundamental prerequisite 
for the process to be guided by the principles of impersonality and isonomy, the solut ion obtained from 
the understanding of the mediated ones prevailing and not of  any mediator's suggest ions /  direct ions. 
The construct ion of consensual solut ions along the lines proposed creates a favorable environment for 
establishing a culture of peace within an inclusive society, with ef fect ive inst itut ions that ensure access 
to just ice for the whole society. 
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1 INTRODUÇÃO 
 
Em um cenário que exigia uma est rat égia para a 

redução da judicial ização dos l it ígios, com vist as a at ender o 
direit o de acesso à just iça al iado à ef iciência operacional  do 
sistema de prest ação jurisdicional  brasileiro, o Conselho 
Nacional  de Just iça (CNJ), expediu a Resolução n. 125, de 29 
de novembro de 2010, onde def iniu uma Pol ít ica Nacional  de 
gest ão adequada dos conf l it os de interesse, reconhecendo a 
concil iação e a mediação como inst rumentos para a 
pacif icação social . Dessa iniciat iva, seguiram a inclusão da 
obrigat oriedade de audiência de mediação e concil iação 
prévia na at ual ização do Código de Processo Civil  (CPC) em 
2015, assim como, no mesmo ano a Lei n. 13.105, de 16 de 
março de 2015, est abeleceu regras e princípios apl icáveis à 
mediação judicial  e ext rajudicial . 

O t ema relat ivamente novo suscit a e just if ica 
produções acadêmicas que façam conexões com a real idade 
e busquem a solução de problemas enf rent ados pelos 
operadores do direito. Nest e sent ido, o objet ivo da presente 
pesquisa é de anal isar em que medida a imparcial idade do 
mediador pode auxil iar no cumpriment o do Objet ivo do 
Desenvolviment o Sust ent ável  n. 16 (ODS 16) da Organização 
das Nações Unidas (ONU), mediant e revisão bibl iográf ica e 
anál ise normat iva, pelo método dedut ivo. 

Na const rução do t rabalho, inicialment e será 
aboradado o ODS 16, que propõe, dent re out ros aspectos, aos 
países que aderiram à Agenda 2030 da ONU, “proporcionar o 
acesso à just iça para t odos” a part ir de inst it uições 
inclusivas em todos os níveis. Os mét odos consensuais de 
resolução de conf l it os, inst it uídos pela legislação brasileira 
ant es mesmo da adesão do Brasil  aos objet ivos do 
desenvolviment o sust ent ável  demonst ram o al inhament o do 
país a uma int erpret ação mul t idiscipl inar do t ermo 
“sust ent abil idade”, que comport a uma dimensão ét ico-
jurídica. 

Em seguida, faz- se necessária uma breve incursão 
sobre a mediação como mét odo adequado de solução de 
conf l it os, em oposição ao sist ema adversarial  que regia o 
CPC de 1973. A part ir do panorama geral  t raçado, adent ra- se 
à anál ise da f igura do mediador, seu papel  na condução do 
processo de mediação, ressal t ando- se, especif icamente, o 
dever de imparcial idade na sua at uação,  com vist as à 
ident if icação de possíveis pont os convergent es com o 
compromisso assumido no ODS 16. 

 
2 A MEDIAÇÃO JUDICIAL COMO INSTRUMENTO DE CONSECUÇÃO 
DO OBJETIVO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 16 
 

Em breves palavras, a Agenda 2030 da ONU 
expressa o compromisso dos países aderent es, incluindo- se 
o Brasil , em cumprir 17 (dezessete) objet ivos do 
desenvolviment o sustent ável , divididos em 169 (cent o e 
sessent a e nove) met as, consubst anciadas em ações 
t endent es a pôr o mundo em um caminho sust ent ável . Tais 
objet ivos podem ser divididos em 4 (quat ro) grandes 
áreas/ dimensões: social , ambient al , econômica e 
inst it ucional , em um esforço conjunt o ent re Est ados, 
ent idades públ icas e privadas e a sociedade.  

A base de uma agenda global  como a Agenda 2030 
e os respect ivos objet ivos do desenvolviment o sustent ável é 
o direit o f rat erno, ou seja, que os povos assumam 

compromissos uns com os out ros, “no sent ido de uma 
humanidade mais humana” (MARTINI e WALDMAN, 2018, p. 
208), com respeito ao semelhante e a nat ureza. “Não deixar 
ninguém para t rás” é o lema dos objet ivos do 
desenvolviment o sustent ável . 

 Muit o embora, a primeira vist a, o t ermo 
“desenvolviment o sust ent ável ” t raga à ment e quest ões 
relat ivas ao meio ambient e, é oport uno anal isá- lo a part ir de 
uma visão mul t idimensional : jurídico- pol ít ica, ét ica, social , 
econômica e ambient al  (FREITAS, 2019, p. 51- 59). At é porque 
o desenvolviment o não se encerra no cresciment o 
econômico, pois ext rapola a mul t ipl icação da riqueza 
mat erial  e abrange a necessidade de se perseguir uma “vida 
melhor” (SACHS, 2008, p. 15- 16). Em t ermos const it ucionais, o 
desenvolviment o sust ent ável   se t raduz, 
exempl if icat ivament e, na garant ia de f ruição da cidadania, 
dignidade da pessoa humana, na redução de desigualdades 
sociais, na const rução de uma sociedade l ivre, just a e 
sol idária, sem pobreza e marginal ização onde se promova o 
bem est ar de t odos (preâmbulo e art s. 1º e 3º da Const it uição 
Federal  de 1988), para além dos aspectos econômicos e 
ambient ais. 

Relat ivament e aos Est ados, os objet ivos do 
desenvolviment o sust ent ável  tem o dever de orient ar a 
formulação de pol ít icas públ icas, fazendo com que t odos os 
países aderentes à Agenda 2030 possuam um al inhament o 
de condut as t endent es ao alcance da sust ent abil idade a 
nível  global , dent ro de suas próprias real idades e 
capacidades de desenvolvimento. Int eressant e ressal t ar que 
o Est ado do Paraná, a part ir da Lei de Diret rizes 
Orçament árias para o exercício de 2019, t em incluído 
disposit ivos que vinculam a apl icação de recursos públ icos 
a áreas pert inent es aos objet ivos do desenvolviment o 
sustent ável  (Leis est aduais n. 19.593, de 12 de julho de 2018; 
n. 19.883, de 09 de julho de 2019 e n. 20.431, de 13 de dezembro 
de 2020). 

A part ir dessa const at ação, Freit as (2019, p. 111) 
chama a at enção para a necessidade de reconst rução do 
Direit o Administ rat ivo e do Direito Públ ico em geral , a part ir 
de “pol ít icas do Est ado sust ent ável , em lugar das paut as 
discricionárias solt as”.  

Nessa l inha de pensamento, just ament e revelando 
a ampl it ude do cont eúdo do desenvol iment o sustent ável  a 
ser efet ivado pelos Est ados, o ODS 16  – Paz, Just iça e 
Inst it uições Ef icazes - , apregoa o compromisso de  

 
“Promover sociedades pacíf icas e inclusivas 
para o desenvolviment o sust ent ável , 
proporcionar o acesso à just iça para t odos e 
const ruir inst it uições ef icazes, responsáveis 
e inclusivas em t odos os níveis” (ONU, 2015).  

 
A met a 16.3 est abelece a necessidade de: 

“Promover o Est ado de Direit o, em nível  nacional e 
int ernacional , e garant ir a igualdade de acesso à just iça para 
t odos” (ONU, 2015). Int ernal izando essa met a, o Brasil  a 
adapt ou para o f im de “Fort alecer o Est ado de Direit o e 
garant ir acesso à just iça a t odos, especialment e aos que se 
encont ram em sit uação de vulnerabil idade” (BRASIL, 2015).  

Existem conceit os fundament ais para se fazer a 
correlação da met a 16.3 ao t ema da mediação: o de “Est ado 
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de Direit o”, o de “acesso à just iça”, além do dever de 
“promover sociedades pacíf icas” cont ido no no  ODS 16. O 
Est ado de Direit o nos remete à ideia de submissão à Lei (em 
sent ido l ato) emanada da aut oridade compent ent e (Poder 
Legislat ivo, Execut ivo e Judiciário, órgãos públ icos, et c) por 
t odas as pessoas, inst it uições públ icas e privadas e o próprio 
Est ado; ao passo que a ideia de acesso à just iça, na l ição 
clássica de Cappellet t i (1988, p. 8), t em a dupla f inal idade de 
que o sist ema est at al  de resolução de conf l it os seja 
acessível  a t odos e que produzam resul t ados individual  e 
socialment e just os, ambos volt ados à pacif icação social .  

Dest a forma, a met a 16.3 brasileira reconhece a 
grande assimet ria exist ente nas quest ões relacionadas ao 
acesso à just iça supra mencionadas, ressal t ando 
especialmente o dever do Est ado brasileiro em garant ir t al  
acesso aos que se encont ram em sit uação de 
vulnerabil idade, denot ando- se a dimensão ét ica e social  da 
sustent abil idade apregoada pela Agenda 2030.  

Assim, o inst it ut o da mediação judicial , objeto do 
presente art igo, pode ser cont emplado como um 
inst rument o inst it uído pelo Est ado a f im de assegurar 
al t ernat ivas consensuais de resolução de conf l itos, de um 
modo cooperat ivo, a part ir de uma solução const ruída ent re 
as part es, contemplando, igualmente, a met a 16.7 do ODS 16, 
no t ocant e a necessidade de garant ir a t omada de decisão 
inclusiva e part icipat iva.  

O inst it uto da mediação privilegia o diálogo 
t ecnicament e orient ado e imparcial  conduzido pelo 
mediador ao invés de os t radicionais mét odos adversariais, 
sujeit os ao duplo grau de jurisdição e ao longo it er 
processual  at é a resolução f inal  do caso  post o à apreciação 
do Poder Judiciário na via cont enciosa. Ainda sob a 
perspect iva do acesso à just iça, a mediação se most ra ef icaz 
na efet ivação do direit o fundament al à razoável  duração do 
processo (art . 5º, LXXVIII da Const it uição Federal  de 1988), na 
medida em que as soluções consensuais dif icilment e serão 
objet o de recurso por uma das part es, e t endem a ser 
cumpridas com maior volunt ariedade na medida em que 
foram produt o da const rução das próprias part es. 

Na vanguarda da Agenda 2030 da ONU, o Conselho 
Nacional  de Just iça (CNJ) edit ou a Resolução n. 125, de 29 de 
novembro de 2010, dispondo sobre a Pol ít ica Judiciária 
Nacional  de t rat ament o adequado dos conf l it os de interesse 
no âmbit o do Poder Judiciário, que t em como um dos 
objet ivos est abelecer uma pol ít ica públ ica uniforme e 
cont ínua apl icável  a t odos os segmentos da Just iça, apt a a 
incent ivar e aperfeiçoar os mecanismos consensuais de 
resolução de conf l itos, visando reduzir a judicial ização dos 
mesmos e a sobrecarga dos t ribunais.  

Post eriorment e, o CPC t rouxe como diret riz 
fundament al  processual  a consensual idade, est abelecendo 
o dever do Est ado promover, sempre que possível, a solução 
consensual  de conf l it os (art . 3º, §3º). O CPC previu, ainda, a 
criação, pelos Tribunais, de cent ros de solução consensual 
de conf l it os cujo objet ivo é a real ização de audiências de 
concil iação e mediação (art s. 165 e 175). A ut il ização de meios 
consensuais de resolução de conf l it os foi, ainda, reforçada 
pela Lei n. 13.140, de 26 de junho de 2015, que dispôs sobre a 
mediação ent re part iculares e na administ ração públ ica. 

Not a- se, port anto, que a mediação enquant o 
inst rument o de solução consensual  de conf l it os não atende 
exclusivament e às exigências impost as pela legislação 

nacional  -   Const it uição Federal de 1988, que apregoa 
direit os e garant ias at inentes à inafast abil idade da 
jurisdição, ao devido processo legal ,  à duração razoável  do 
processo; leis inf raconst it ucionais como o CPC e a Lei n. 
13.140/ 2015, e nos at os administ rat ivos do CNJ – inserindo- se 
no cont ext o de ações globais uniformes adot adas por um 
conjunt o de países l iderados pela ONU, com vist as ao 
at ingiment o do desenvolviment o sustent ável  em t ermos 
mul t idimensionais, a part ir dos 17 objet ivos do 
desenvolviment o sustent ável a serem alcançados até o ano 
de 2030. 

 
3 A MEDIAÇÃO JUDICIAL COMO MÉTODO ADEQUADO NA 
SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
 

Diant e dos marcos legais def inidos, a mediação 
passou a ocupar local  de dest aque nas discussões jurídicas. 
A efet ivação de direit os e garant ias const it ucionais como o 
acesso à just iça (art . 5º, XXXV) e a duração razoável  do 
processo (art . 5º, LXXVIII), t raz em si a ideia de que o Poder 
Judiciário deve proporcionar a ent rega de uma prest ação 
jurisdicional  efet iva não só pelos meios t radicionais de 
resolução de conf l it os, mas t ambém pela sist emat ização de 
al t ernat ivas consensuais.    Dest aca- se, t ambém, a 
necessidade de uma abordagem mais humanizada na 
solução dos conf l it os, seja judicial  ou ext rajudicialment e em 
face do princípio da dignidade da pessoa humana.  

Para t ant o, o CNJ privilegiou o desenvolvimento da 
mediação judicial  na gest ão dos conf l itos por meio dos 
CEJUSCs (Cent ros Judiciários de Solução de Conf l itos e 
Cidadania), seja em processos em andament o ou em fase 
pré- processual , com a possibil idade de at uação de membros 
do Minist ério Públ ico, defensores públ icos, procuradores 
e/ ou advogados (art . 11 da Resolução CNJ 125/ 2010), além das 
part es e mediadores. 

No âmbit o judicial , considera- se um avanço a 
obrigat oriedade de real ização de audiência de mediação ou 
concil iação na fase inicial  do processo cível , ant es da 
cont est ação, oport unizando às part es a possibil idade de 
colocarem f im ao l it ígio recém nascido. A exigência, cont ida 
no Art . 334 do CPC, somente pode ser el idida se as duas 
part es a rejeit arem expressament e, ou quando o l it ígio não 
admit ir aut ocomposição. Tal  medida elenca, por via de 
consequência, as soluções consensuais como mais 
adequadas, pois passam a ser a primeira opção para a 
resolução da demanda levada ao Poder Judiciário.  

Cabe dest acar, porém, que t al  obrigat oriedade não 
est á em part icipar da sessão ou mesmo em real izar o acordo, 
mas no comparecimento, uma vez que a l iberdade e 
aut onomia das part es são pressupost os da mediação. Neste 
sent ido ressalt a Lorencini (2019, p. 59): 

 
“Esta obrigatoriedade  nem sempre é bem 
compreendida, pois se confunde a tentat iva 
obrigatória de mediação (ou concil iação com a 
obrigatoriedade de as partes se concil iarem. Por 
pressupor um ato l ivre de vontade das partes, 
concil iar ou obter êxito em uma mediação está 
fora do alcance de qualquer pessoa ou ente, se 
não das próprias partes do conf l it o. Coisa diversa 
é um programa ou t ribunal  prever 
obrigatoriamente a tentat iva de concil iação ou 
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mediação, isto é, t rabalhar na mudança da 
mental idade difundindo a cul t ura da mediação.” 

 
O modelo adot ado pelo CPC de 2015 rompe com o 

“sist ema adversarial ” do CPC de 1973, ao est abelcer  no 
procediment o comum, a mediação como fase inicial , à 
exceção de det erminadas sit uações legalment e previst as 
(CAHALI, 2018, p. 81). Prima, port ant o, a norma 
processual íst ica vigente, pela cult ura da desjudicial ização, a 
ser int ernal izada não soment e pelas part es envolvidas no 
l it ígio, mas t ambém pelos próprios procuradores 
const it uídos, cuja formação jurídica provavelment e foi 
impregnada pelos métodos adversariais.   

Assim, most ra- se essencial  a democrat ização e a 
expansão de informações sobre a mediação, igualmente 
quant o ao fat o de não est ar rest rit a ao âmbit o judicial . Ao 
cont rário, esse inst it ut o ganha cada vez mais adesão no 
campo privado, desafogando o Poder Judiciário, na medida 
em que a apreciação dos conf l it os que t rat em de direit os 
disponíveis pode ser deferida a out ras inst âncias não 
jurisdicionais. 

Dest arte, para se foment ar a ut il ização de meios 
consensuais em disput as que versem sobre direit os 
disponíveis, o CNJ não exige prévio cadast rament o das 
Câmaras Privadas que desenvolverem mediação pré-
processual , no Tribunal  respect ivo, ou no Cadast ro Nacional 
de Mediadores Judiciais e Concil iadores, mas somente 
quando real izarem sessões de mediação ou concil iação 
incident es a processos judiciais (Art . 12- C e parágrafo único 
da Resolução n. 125, de 29 de novembro de 2010 do CNJ). 

Apesar do recort e met odológico dest e art igo est ar 
adst rit o à mediação judicial , é import ant e expl icit ar, ainda, 
que o inst it uto da mediação, em dimensão, é bem mais 
amplo, envolvendo a pacif icação de conf l it os ainda que “não 
t enham a perspect iva de chegar às port as do Judiciário, 
como por exemplo, quando se fala em just iça rest aurat iva ou 
mediação escolar” (CAHALI, 2018, p. 107).  

Nesse sent ido, o CNJ baixou a Resolução n. 225, de 
31 de maio de 2016 que “Dispõe sobre a Pol ít ica Nacional  de 
Just iça Rest aurat iva no âmbit o do Poder Judiciário e dá 
out ras providências”, inst it uindo a f igura do “facil it ador 
rest aurat ivo”, apt o a desenvolver prát icas rest aurat ivas a 
part ir da apl icação de t écnicas aut ocomposit ivas e 
consensuais de solução de conf l it os (art . 1º, II, da Resolução 
CNJ 225/ 2016). Cit a- se, ainda, iniciat ivas em mediação 
comunit ária como o programa “Pacif icar é divino”, que é 
apoiado pelo Tribunal  de Just iça do Est ado do Paraná, mas 
desenvolvido por ent idades rel igiosas (PARANÁ, 2017). 

 
3.1  O Mediador judicial 

 
A mediação em si, como método para a solução de 

conf l it os, é def inida pela Lei n. 13.140, de 26 de junho de 2015, 
como  

 
“at ividade técnica exercida por terceiro imparc ial  
sem poder decisór io, que, escolhido ou aceito 
pelas partes, as auxil ia e est imula a ident if icar ou 
desenvolver soluções consensuais para a 
cont rovérsia”. 

 
O processo de mediação deve ser conduzido sob os 

princípios est abelecidos pelo art . 2º da Lei n. 13.140/ 2015 

(imparcial idade do mediador, isonomia ent re as part es, 
oral idade, informal idade, aut onomia da vont ade das part es, 
busca do consenso, conf idencial idade e boa- fé). O mediador, 
seja na qual idade de servidor públ ico (art . 167, §6º do CPC) ou 
de agent e honoríf ico -  auxil iar da just iça (art . 167, §§ 1º e 2º do 
CPC), se sujeit a à observância dos princípios da 
administ ração: legal idade, impessoal idade, moral idade, 
probidade e ef iciência.  

Especif icamente em relação ao princípio da 
impessoal idade, que guarda ínt ima relação com o dever de 
imparcial idade do mediador, verif ica- se que se aproxima do 
princípio da igualdade ou isonomia, pois veda que a 
Administ ração dispense t rat ament o pessoal  ou não 
isonômico aos part iculares (OLIVEIRA, 2011, p. 95). Assim, o 
mediador, no exercício de seu mist er, deve t rat ar as part es 
envolvidas no l it ígio de maneira isonômica, não at uando de 
maneira a privilegiar ou prejudicar nenhuma das part es.  

O mediador deve obedecer ainda ao Código de Ét ica 
cont ido no Anexo III da Resolução CNJ 125/ 2010 que, além de 
det alhar sobre as responsabil idades e sanções a ele 
apl icáveis, elenca as regras que regem o procedimento de 
mediação (informação; aut onomia da vont ade; ausência de 
obrigação de resul t ado; desvinculação da prof issão de 
origem; e compreensão quant o  à concil iação e mediação). 
No mesmo Anexo, em seu art . 1º, est ão ainda dispost os os 
princípios que devem nort ear a at uação do mediador: a 
conf idencial idade, a decisão informada, a compet ência, a 
imparcial idade, a independência e aut onomia, o respeit o à 
ordem públ ica e às leis vigent es, o empoderamento e a 
val idação. 

Todos os princípios são essenciais para que a 
mediação t ranscorra adequadament e. A conf idencial idade, 
por exemplo, diz respeit o ao cont eúdo t rat ado na sessão. 
Possibil it a que os present es f iquem mais à vont ade para 
conversarem abert ament e (dent ro da informal idade 
indicada t ant o pelo CPC quant o pela Lei da Mediação como 
princípio), facil it ando o diálogo. Este mant o de sigilo envolve 
a impossibil idade das informações t razidas na mediação 
serem apresent adas a t erceiros ou ut il izadas como prova em 
processo, à exceção das hipót eses legais cont idas no art . 30 
da Lei de Mediação, sendo, port ant o, incabível  a real ização de 
gravações (excet o da leit ura da at a para colheit a da 
concordância dos present es quando se t rat ar de sessão 
virt ual ).  

Por sua vez, o princípio da informal idade, ínsito aos 
meios consensuais de resolução de conf l it os, denot a a 
ausência de regras e procediment os f ixos como os previst os 
no CPC. Excepciona, por exemplo, a solenidade das 
audiências judiciais, onde as part es, por vezes, sentem- se 
“int imidadas” pelas formal idades prescrit as para a 
real ização do at o. A informal idade, ainda, caminha na 
cont ramão da burocracia (em seu sent ido pejorat ivo), na 
medida em que é uma t ent at iva de imprimir celeridade na 
resolução dos conf l it os judiciais por meio do 
est abeleciment o de uma solução consensual  ent re as 
part es. 

O mediador possui l iberdade na forma de condução 
da sessão, l imit ado- se apenas por bal izas legais, 
principiológicas e ét icas, conforme expl icit am Salles e Faza 
(2019, p. 88): 
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“Os mediadores devidamente capacitados e 
t reinados devem ser l ivres para const ruir sua 
abordagem dependendo de cada caso concreto, e 
desde que respeitem a aut onomia das partes, o 
código de ét ica, a ordem públ ica e as normas 
pert inentes. Há de haver est ímulos à 
autocomposição com qual idade e t ratamento 
humanizado das partes e do próprio conf l it o, sem 
estancar a prát ica a teorias e modelos inspirados 
em escolas est rangeiras.” 

 
A habil it ação e capacit ação do mediador para 

desenvolver sua função se coaduna ao princípio da 
compet ência. O mediador, deve ser previament e capacit ado 
para mediação judicial , com formação obrigat ória compost a 
de curso t eórico de no mínimo 40 horas e est ágio 
supervisionado de pelo menos 60 horas, além de 
aperfeiçoament o permanent e. As Diret rizes curriculares 
para a formação e o aperfeiçoament o são de 
responsabil idade do CNJ (CNJ, 2010). Ademais, o mediador 
precisa t er formação em curso superior há pelo menos dois 
anos.  

A capacidade do mediador envolve cert a 
complexidade e conheciment o de diversas áreas, por isso, ao 
mediador cabe at uar se est iver com convição das qual idades 
requeridas, sendo mist er que decl ine dest a posição se não se 
sent ir apt o (CAHALI, 2018, p. 100). 

Cont udo, o que se objet iva nest e est udo é 
demonst rar que, ainda que devidament e capacit ado e com as 
habil idades e competências necessárias, se o mediador não 
agir com imparcial idade não será possível a criação de 
ambient e adequado em que impere a conf iança necessária 
para se desenrolar a mediação, prejudicando- se, assim, o 
acesso à just iça e a difusão da cul t ura da pacif icação. 

O dever de imparcial idade do mediador se 
relaciona, port ant o, ao não julgament o, ao est abelecimento 
de conf iança dos part icipant es e à efet ivação da aut onomia 
da vont ade dos mediados na const rução de suas próprias 
soluções, com relação diret a ao acesso à just iça e ao próprio 
ODS 16. 
 
4 O DEVER DE IMPARCIALIDADE DO MEDIADOR JUDICIAL PARA 
O ALCANCE DO ODS 16 
 

Embora exist a pequena dissonância ent re alguns 
princípios elencados para a mediação judicial  na Lei n. 
13.140/ 2015 (Lei da Mediação), no CPC e na Resolução CNJ 
125/ 2010, a imparcial idade é mencionada em t odos esses 
disposit ivos legais. Na Lei da Mediação, o princípio da 
“imparcial idade do mediador” est á previsto no art . 2º, inciso 
I; na Resolução CNJ 125/ 2010 é espef icif icado no art . 1º, IV do 
Anexo III como um princípio que rege a at uação dos 
mediadores e concil iadores; e no CPC (Art . 166) há referência 
a est e princípio para a mediação e concil iação de forma 
genérica. 

É, port ant o um princípio apl icado ao mediador, ou 
seja, exist indo element os objet ivos ou subjet ivos que 
possam ret irar sua imparcial idade na condução do processo 
de aut ocomposição ent re as part es, ele deve ser afast ado, 
sendo que a est e apl icam- se as mesmas hipót eses legais de 
impediment o e suspeição do juiz (art . 5º, caput  da Lei n. 
13.140/ 2015).  

As causas de impediment o são relacionadas 
t axat ivament e no Art . 144 do CPC quando: t iver sido 
mandat ário da part e, perit o, at uado como represent ant e do 
Ministério Públ ico ou funcionado como t est emunha (inciso 
I); t enha decidido em grau de jurisdição diverso (inciso II); 
post ular como defensor públ ico, advogado ou membro do 
Ministério Públ ico, parente, consanguíneo ou af im, em l inha 
ret a ou colat eral , at é o t erceiro grau, e ainda seu cônjuge ou 
companheiro (inciso III); ele mesmo for part e no processo ou 
ainda for part e parent e, consanguíneo ou af im, em l inha ret a 
ou colat eral , at é o t erceiro grau, ou seu cônjuge ou 
companheiro (inciso IV); for sócio ou int egrante de 
administ ração ou de direção de pessoa jurídica que for part e 
no processo (inciso V); for herdeiro legal , favorecido em 
doação ou empregador de uma das part es (inciso VI); f izer 
part e inst it uição de ensino com vínculo empregat ício ou 
mediant e cont rat o de prest ação de serviços (inciso VII); 
at uar como part e cl ient e do escrit ório de advocacia de 
parent e seu, consanguíneo ou af im, em l inha ret a ou 
colat eral , até o terceiro grau, ou de seu cônjuge ou 
companheiro, ainda que pat rocinado por advogado de out ro 
escrit ório (inciso VIII); mover processo judicial  em face da 
part e ou de seu advogado.  

São mot ivos para a suspeição, expost as no Art . 145 
do CPC: a amizade ínt ima ou inimizade com a part e ou 
advogado (inciso I); o recebiment o de present es daqueles 
com int eresse na causa ainda que ant es do processo 
começar, aconselhar uma das part es sobre o objet o em 
l it ígio ou garant ir meios para as despesas da causa (inciso 
II); quando uma das part es for sua credora ou devedora, 
alcançando ainda seus parent es em l inha rel t a at é o t erceiro 
grau, bem como seu cônjuge ou companheiro (inciso III); e por 
f im, se t iver int eresse no julgament o do l it ígio (inciso IV).  

As hipóteses de suspeição, t rat adas no Art . 145 do 
CPC, não são únicas, uma vez que o próprio juiz, e por via de 
consequência o mediador, podem se declarar suspeitos por 
mot ivo de foro ínt imo, sem esclarecer seus mot ivos (§1º). 
Est a medida pode ser apl icada mais fort ement e ao mediador 
que, ao não se sent ir confort ável  em at uar em det erminado 
processo, pode pedir imediat a subst it uição. Um exemplo 
seria quando os fat os t razidos para discussão remetem a 
assunt o com conexão de experiências part iculares que não 
permit em ao mediador agir com equil íbrio duarant e a sessão, 
e soment e ele pode perceber e decidir a respeito, eis a 
necessidade de autoconhecimento. 

Cabe dest acar que os efeit os do impedimento ou 
suspeição do juiz para o mediador são diferent es, uma vez 
que o mediador não julga, não maculando a produção de 
provas ou a decisão f inal . Ele ainda at ua de forma pont ual  em 
uma ou algumas sessões, e, em razão da volunt ariedade, as 
part es t em l iberdade de não part icipar da audiência, além de 
t erem aut onomia para f irmar ou não a t ransação.  Ademais, 
não parece que haveria prejuízo para as part es, a não ser a 
perda de uma oport unidade em colocar f im ao l it ígio, que 
cont inuaria possível  (inclusive em segundo grau de 
jurisdição), com a real ização de nova sessão, com out ro 
mediador não suspeit o ou impedido. 

É, t odavia, dever do mediador, ant es de aceit ar a 
função, informar as part es sobre qualquer fat o ou 
circunst ância que possa colocar em dúvida sua 
imparcial idade, cabendo aos mediados decidirem se aceit am 
ou recusam aquele que foi designado (art . 5º, parágrafo único 
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da Lei n. 13.140/ 2015). O mediador f ica igualmente 
impedido de prest ar qualquer serviço prof issional aos 
envolvidos em processo de mediação sob sua condução (art . 
7º do Anexo III da Resolução CNJ 152/ 2010). 

O mediador, como não t em o papel  de emit ir 
decisão, não lhe cabe julgar ou se posicionar t al  como o juiz 
ou a comissão de sindicância/ processo administ rat ivo t em o 
dever de at uar no processo judicial  ou administ rat ivo. Pelo 
cont rário, o mediador deve at uar se não est iver impedido, 
suspeit o, ou desconfort ável , se manter imparcial  e 
equidist ante das part es, t rat ando- as de forma isonômica, 
razão pela qual  sua at uação deve se paut ar pela  

 
“...ausência de favorit ismo, preferência ou 
preconceito, assegurando que valores e 
conceitos pessoais não interf iram no resul tado do 
t rabalho, compreendendo a real idade dos 
envolvidos no conf l it o e jamais aceitando 
qualquer espécie de favor ou presente” (art . 1º, IV, 
da Resolução n. 125/2010 do CNJ). 

 
Frise- se que o mediador, na condução do processo 

de mediação, deve se mant er equidist ant e dos part icipant es, 
para que suas int ervenções não sejam maculadas por 
expect at ivas, preconceit os ou out ros element os que 
caract erizem favoreciment o ou parcial idade (BRAGA, 2019, p. 
102- 103). Nest e sent ido, a f inal idade da mediação não pode 
ser o acordo a qualquer cust o, como uma expect avia prévia 
do mediador a ser at endida, cabendo- lhe o papel  de facil it ar 
um processo de diálogo. É por est a razão que o art . 2º, inciso 
III do Código de Ét ica cont ido no Anexo III da Resolução CNJ 
125/ 2010 indica como regra para a mediação a  

 
“Ausência de obr igação de resul tado -  dever de 
não forçar um acordo e de não tomar decisões 
pelos envolvidos, podendo, quando muito, no caso 
da concil iação, criar opções, que podem ou não 
ser acolhidas por eles.” 

 
A imparcial idade t ambém impede que o mediador 

faça julgament os ou apont e soluções que ent enda cabíveis 
no seu modo de dissernir ou baseadas na sua vivência e 
experiência (o que é possível na concil iação), uma vez que o 
prot agonismo é dos mediados, que t em aut odet erminação 
para a const rução de suas soluções, quando possível . Nest e 
sent ido Braga (2019, p. 104) defende que 

 
“No momento em que são ident if icados os temas, 
as mudanças ou não de cada mediando, deverão 
valer as referências pessoais de cada um dos 
part icipantes, e não as do mediador. O mediador, 
portanto, deve deixar de lado quesitos pessoais 
que possam direc ionar os mediando para 
determinadas soluções, mantendo atenção 
permanente à sua isenção.” 

 
Est a isenção a ser alcançada est á relacionada à 

imparcial idade, mas não pode ser confundida com 
neut ral idade. Para Zaparol l i (2019, p. 109) é nat ural  a ausência 
de neut ral idade do mediador, t odavia lhe são necessárias 
isenção e equidist ância durant e t odo o tempo. Este essencial 
dist anciamento se refere à necessidade do mediador em não 
se envolver emocionalment e com determinada pessoa ou 
sit uação narrada, o que t raz nat ural  e equivocado 

direcionament o a uma solução que considere just a, no seu 
modo de ent ender.  

Ou seja, a condução do processo de mediação não 
pode, por exemplo, t omar como pressupost o experiências 
pessoais e processos ant eriores, pois cada conf l it o levado à 
t ent at iva de resolução consensual  é único, razão pela qual  a 
solução adequada só poderá ser obt ida a part ir de uma 
const rução das próprias part es envolvidas. 

Quando o mediador at ua de forma imparcial , os 
part icipant es t endem a se sent ir acolhidos e valorizados, e 
pode se est abelecer uma relação equil ibrada com ampl iação 
da possibil idade de empoderament o das part es (ou 
fort aleciment o), que é t ambém é um dos objet ivos t razidos 
pela Resolução CNJ 125/ 2010.  

O empoderamento é o dever de “est imular os 
int eressados a aprenderem a melhor resolverem seus 
conf l it os fut uros em função da experiência de just iça 
vivenciada na aut ocomposição”, conforme expresso no 
Código de Ét ica dos Concil iadores e mediadores Judiciais, 
Anexo III da Resolução CNJ 125/ 2010. 

Trazido à discussão, o empoderament o é um 
element o import ant e para a cul t ura da pacif icação que se 
pret ende formar. Para Meira e Rodrigues: 

 
“o princípio do empoderamento estabelece que a 
mediação deve ser  uma oportunidade do 
mediador demonst rar às partes a) que é possível  
resolver conf l it os futuros de forma consensual , 
b) como é possível  resolvê- los e, principalmente, 
c) que é possível  resolvê- los sem o auxíl io do 
judiciário”. 

 
Em sent ido cont rário, não há possibil idade de 

empoderar ou fort alecer as pessoas em conf l ito se uma 
solução é impost a, ou mesmo indicada por t erceiro, 
especialmente se um dos lados se sente enf raquecido diant e 
do out ro em razão da post ura parcial  do mediador.  

A val idação e conf iança são compet ências que o 
mediador deve exercer a f im de demost rar que os mediados 
podem resolver seus conf l it os por si só, a part ir da exposição 
de suas opiniões em um ambient e imparcial , l ivre de 
julgament os, merecendo t odo respeito e at enção no 
processo ao qual  se submet eram. Para Warat  (2004, p. 80) a 
opinião da pessoa est á diret ament e relacionada ao exercício 
da cidadania, e à possibil idade de ela t er voz, opinar e decidir  
por suas próprias escolhas.  

Neste sent ido o modelo de mediação 
t ransformat iva muit o bem se amolda a esse aspect o, uma 
vez que, para est a escola, o mediador busca incent ivar um 
diálogo diferent e, levando em consideração a capacidade 
dos part icipantes em modif icar suas int erações e ref lexões, 
o que pode ensejar mudanças de percepção em relação ao 
conf l it o e at é à própria relação (BRAGA, 2019, p. 89). 

Port ant o, ao agir verdadeirament e com 
imparcial idade, sem t ender aos int eresses individuais de 
nenhum dos envolvidos, o mediador oport uniza o ambiente 
ideal  para que, sendo a vont ade das part es, possam resolver 
seus conf l itos e modif icar sua relação fut ura. Por 
consequência, o sucesso da mediação val ida t oda uma 
pol ít ica públ ica (Resolução CNJ 125/ 2010) que, em úl t ima 
anál ise, t em o objet ivo de conferir sust ent abil idade ao Poder 
Judiciário, especialment e na sua dimensão social . 
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Melhor expl icando. O Poder Judiciário, ao obt er 
êxit o em execut ar sua pol ít ica públ ica para t rat amento 
adequado de conf l it os no âmbito do Poder Judiciário que 
cont empla soluções consensuais como a mediação; ao 
garant ir est rut ura f ísica, de pessoal , t reinamento, 
orçament o necessário para execução dessa pol ít ica públ ica; 
ao privilegiar os direit os humanos, proporcionando  
t rat ament o digno às part es durant e o processo de mediação 
como processos céleres, menos burocrát icos, const ruídos a 
part ir de princípios não jurídicos como o empoderament o e 
val idação, passa a const ruir uma nova forma para sua 
at uação, baseada na aproximação ent re o cidadão e a Just iça, 
que não é mais administ rada soment e pelo juiz ao prolat ar a 
sentença, mas pode ser const ruída pelos l it igant es no 
processo de mediação judicial . 

A cul t ura de pacif icação social  é pot encialmente 
alcançada com a mediação, pois, uma vez regida pelo 
princípio da imparcial idade, pode incut ir nas relações 
quot idianas da sociedade ao socorro diret o da 
implement ação do ODS 16, promovendo progressivamente 
sociedades pacíf icas e inclusivas. Pacíf icas porque as 
pessoas t enderão a escolher os meios consensuais de 
resolução de conf l it o em subst it uição aos adversariais; 
preferirão o diálogo e o consenso em invés do l it ígio judicial . 
E, por consequência, inclusivas, pois as pessoas serão 
prot agonist as da decisão e não merament e part es sujeit as à 
t ut ela jurisdicional , ressal t ando- se o empoderament o. 
Todas essas sit uações apresent adas possibil it am a 
const rução de um Poder Judiciário apt o a ent regar a t ut ela 
jurisdicional  socialmente sust ent ável  a t odos que dele se 
socorrerem, possibil it ada assim a pacif icação e o acesso à 
just iça almejado pela ODS 16. 

 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

De maneira geral , os inst it utos que objet ivam a 
pacif icação da sociedade por meios consensuais de 
resolução de conf l it os em subst it uição aos meios 
adversariais, const it uem- se mecanismos que auxil iam o 
Est ado no alcance do  ODS 16 (Paz, Just iça e Inst it uições 
Ef icazes). Os meios consensuais, como a mediação, 
oferecem grandes vant agens: desmist if icam o acesso à 
just iça como sinônimo de judicial ização; prescindem da 
int ervenção da f igura do julgador, privilegiando a 
proat ividade e o empoderament o das part es, que são 
encorajadas e conduzidas imparcialment e pelo mediador na 
const rução de suas próprias soluções para o caso levado à 
resolução do Poder Judiciário; agil izam o t empo do processo, 
na medida em que a mediação ret ira a “l it urgia” do processo 
ao não se submet er a qualquer rit o ou regra que não sejam 
os princípios regentes do processo de mediação previst o na 
legislação; favorecem a aut oresponsabil ização gerada pelo 
processo de mediação com possibil idade de benef ícios 
fut uros com a evit ação de processos na solução de conf l it os 
pelas próprias part es empoderadas.  

Por consequência, a ut il ização da mediação t raz ao 
cidadão, que t em o direit o a receber a t ut ela jurisdicional  em 
t empo razoável , a cert eza de que o Poder Judiciário é capaz 
de at ender às demandas da sociedade. Consol idam- se, 
assim, inst it uições ef icazes que, para além da inclusão do 
cidadão aos sist emas de just iça, promovem a efet ivação do 

princípio da dignidade da pessoa humana, ajudando o Est ado 
na efet ivação da Agenda 2030 e da sust ent abil idade social . 

Ent ret anto, para que a mediação judicial  possa 
alcançar o objet ivo geral  de pacif icação social , deve se 
nort ear por princípios que garant am especialment e a 
imparcial idade do mediador, a f im de que est e não inf luencie 
as part es na adoção de event ual  solução consensual . O dever 
de imparcial idade do mediador se assemelha a esse mesmo 
dever do juiz, razão pela qual  se lhe apl icam os casos de 
impediment o e suspeição previst os no CPC. Soluções 
consensuais t endenciosas ou inf luenciadas pelos int eresses 
pessoais do mediador equiparam- se a uma sentença parcial , 
t ot almente indesejável  no Est ado de Direito. 
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